
S/C., 24 de junho de 2019 

1 DE TOLEDO 
Comissão 

joÃo DONI TI SILVESTRE 
Me •ro 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS, DEFESA DO 
CONSUMIDOR E DISCRIMINAÇÃO RACIAL 

SOBRE: A Emenda n°01 e o Projeto de Lei n 222/2019 

Trata-se da Emenda n° 01 e do Projeto de Lei n 222/2019, da Edil Fernanda 
Schlic Garcia, torna dispensável a exigência, pelo Poder Público Municipal de autenticação 
de cópia, em cartório, de documentos pessoais e adota outras providências. 

De acordo com a justificativa apresentada o presente projeto de lei foi inspirado 
em leis aprovadas em outros estados da federação, como a lei estadual n° 16.741/2015 
aprovada e sancionada no Estado de Santa Catarina. 

Neste sentido ainda vale ressaltar a previsão em Lei Federal n° 13.726 de 8 de 
outubro de 2018: 

"Art. 3° Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de: 

1- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 
com aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente e assinando 
o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento". 

A presente propositura representa redução de burocracia, redução de custo e 
confere mais praticidade sem deixar de lado a segurança dos documentos e cópias exigidas 
pelo Poder Público. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 



?UXA, — 
ANTONIO CARLOSILVANO JJNIOR 

Presidente Comissão 

ÂMARA MUNICIPAL DE  SOROCABA 
ESTADO D SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

SOBRE: A Emenda n°01 e o Projeto de Lei n° 777/2019 

Trata-se da Emenda n° 01 e do Projeto de Lei n° 222/2019, da Edil Fernanda 
Schlic Garcia, torna dispensável a exigência, pelo Poder Público Municipal de autenticação 
de cópia, em cartório, de documentos pessoais e adota outras providências. 

De acordo com a justificativa apresentada o presente projeto de lei foi inspirado 
em leis aprovadas em outros estados da federação, como a lei estadual n° 16.741/2015 
aprovada e sancionada no Estado de Santa Catarina. 

Neste sentido ainda vale ressaltar a previsão em Lei Federal n° 13.726 de 8 de 
outubro de 2018: 

"Art. 30  Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de: 

1- reconhecimento dejinna, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 
com aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente e assinando 
o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento". 

A presente propositura representa redução de burocracia, redução de custo e 
confere mais praticidade sem deixar de lado a segurança dos documentos e cópias exigidas 
pelo Poder Público. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 

S/C., 24 de junho de 2019 

FAUSTO SAL VAPOR P ES 
Membro 

FRANCISCO FIÇA DA SILVA 
Mnbro 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

/ 
SOBRE: A Emenda n° 01 e o Projetp'ie Lei n° 222/2019, da dii Fernanda Schhc Garcia, 
torna dispensável a exigência, pelo N~er Público Muni 	de autenticação de cópia, em 
cartório, de documentos pessoais e adota eu ;'. . cvi. ências. 

Solicitamos de Vossa Excelência o parecer da Comissão de Economia na 
Emenda n° e no PL no 222/2019, dentro do prazo regimental de 15 (quinze) dias, conforme 
Art. 50 do Regimento Interno, a contar do recebimento desta: 

"Art. 50. Quando não for expressamente previsto outro prazo, cada Comissão 
deverá dar parecer em 15 (quinze) dias, podendo o Presidente da Câmara conceder 
prorrogação por mais dez dias havendo motivo justificado." 

Sorocaba, 24 de junho de 2019. 

Renata Fogaça de Almeida 
Procuradora Legislativa 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
1-1 udson Pessini 
Presidente da Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias 



ÂMAR--A-  MUNICIPAL DE  SOROCABA  
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

RELATOR: PÉRICLES RÉGIS MENDONÇA DE LIMA 

SOBRE: Projeto de Lei n° 222/2019 e Emenda n° 1 

Trata-se de Projeto de Lei n° 222/2019, de autoria da Edil Fernanda Schlic Garcia, que 

toma dispensável a exigência, pelo Poder Público Municipal de autenticação de cópia, em cartório, 

de documentos pessoais e adota outras providências, bem como da Emenda n° 1 de autoria da 

Comissão de Justiça. 

De início, a proposição foi encaminhada à Douta Secretaria Jurídica para exame da 

matéria quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer favorável ao projeto, com 

ressalvas referente a obrigatoriedade disposta no § 3° do art; 1°. No mesmo sentido, a Comissão de 

Justiça também não se opôs a tramitação do Projeto, sugerindo apenas a supressão do § 3° do art. 

1°, nos termos da emenda 1 proposta. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de Economia, 

Finanças, Orçamento e Parcerias para ser apreciada. O art. 43 RIC dispõe que: 

Art. 43—A Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias compete dar parecer: 
1- sobre as proposições que criem ou aumentem despesas, 
II - sobre o piano plurianual, as diretrizes orçamentárias e a proposta orçamentária; 
III- sobre proposições referentes à matéria tributária, abertura de créditos, empréstimos públicos e 
outras que imediata ou remotamente, direta ou indiretamente, alterem as finanças do Município, 
acarretem responsabilidades para o erário municipal ou interessem ao crédito público. 
IV - examinar as demonstrações de contas mensais da Mesa, para colheita de elementos que 
julgue necessários para eventuais inJbrmações ao Plenário; 
(..) 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que a matéria tem por objetivo 

desburocratizar procedimentos administrativos, deixando de exigir que documentos sejam 

autenticados por cartório. 

Referida matéria, bem como a emenda proposta pela Comissão de Justiça, não geram 
P. 

impacto financeiro a municipalidade, razão pela qual esta Comissão, quant - :s m to, não se 

opõe a sua tramitação e eventual aprovação. É o parecer, smj. 

PÉR1'RÉGIS 

Vel 
	mbro 

1'ELFOR 

HUD ( PESSINI 
Vereior Presidente Vereador Membro 


